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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 153, DE 13 DE JULHO DE 2022.

“Designa  Agente  Fiscal  para
acompanhar  e  fiscalizar  o
contrato  advindo  do  Processo
Administrativo nº 2778/2022, no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º  – Designar o Sr.Antonio Isael de Oliveira

Junior, portador do RG nº 40530436-5 e inscrito no CPF nº
353732938-57 ocupante do cargo de Secretário Municipal
de Saúde, para atuar como Agente Fiscal; a fim de fiscalizar
a execução do Contrato advindo do Processo Administrativo
nº  2778/2022,  tendo  como  objeto:  AQUISIÇÃO  DE
AMBULÂNCIA TIPA A - FURGÃO, no âmbito da Prefeitura
Municipal  de  Nova  Campina,  nos  termos  da  portaria
069/2013.

Art.2°  -Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 13 de julho de 2022.

______________________________
Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 154, DE 14 DE JULHO DE 2022

“Designa Agente Fiscal para acompanhar e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do  Processo
Administrativo nº 2663/2022, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Nova Campina.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Sr. Antonio Isael de Oliveira

Junior, portador do RG nº 40530436-5 e inscrito no CPF nº
353732938-57 ocupante do cargo de Secretário Municipal
de Saúde, para atuar como Agente Fiscal; a fim de fiscalizar
a execução do Contrato advindo do Processo Administrativo
nº.  2663/2022,  tendo  como  objeto:  Aquisição  de
manutenção  preventiva  dos  equipamentos  de
odontologia, no âmbito da Prefeitura Municipal de Nova
Campina, nos termos da portaria 069/2013.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 14 de julho de 2022

_______________________________
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº.155, DE 15 DE JULHO DE 2022.

“Designa  Agente  Fiscal  para
acompanhar  e  fiscalizar  o
contrato  advindo  do  Processo
Administrativo  nº  2779/2022,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina. ”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Sr. Antônio Isael de Oliveira

Junior, portador do RG nº 40530436-5 e inscrito no CPF nº
353732938-57, ocupante do cargo de Secretário Municipal
de Saúde, para atuar como Agente Fiscal; a fim de fiscalizar
a execução do Contrato advindo do Processo Administrativo
nº  2779/2022,  tendo  como  objeto:  Aquisição  de
Ambulância tipo A – Pick-up,  no âmbito da Prefeitura
Municipal  de  Nova  Campina,  nos  termos  da  portaria
069/2013.

Art.2°  -Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 15 de Julho de 2022.

______________________________
Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Laudas
Laudas

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
258/2022  Data  de  Protocolo:  06/07/2022  CEVS:
353282701-477-000025-1-8 Data de Validade: 15/07/2023
Razão  Social:  DROGARIA  BRASIL  FARMA  COMERCIO  DE
M E D I C A M E N T O S  E  C O S M E T I C O S  C N P J / C P F :
46.093.304/0001-41 Endereço: Rua SALATIEL DAVID MUZEL
, 1200 CENTRO Município: NOVA CAMPINA CEP: 18435-000
UF: SP Resp. LEGAL: MARCIA ANGELICA DIAS ALMEIDA CPF:
37387601801 Resp. Técnico: ORIALE DAMIANE RODRIGUES
CEZARIO CPF: 38085989808 CBO: 223405 Conselho Prof.:
CRF No. Inscr.:80568 UF:SP A Coordenadora Josemary M. C.
de Carvalho da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE NOVA
CAMPINA.  Defere  o(a)  Licença  Sanitária  Inicial  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  NOVA
CAMPINA,  Sexta-feira,  15  de  Julho  de  2022
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

Extrato de Autorização - Dispensa de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

do  Processo  Administrativo  nº.  2662/2022;  comunica  a
AUTORIZAÇÃO da Dispensa de Licitação n° 103/2022 nos
termos  do  art.  75,  inciso  I I  a  da  Lei  14.133/21;
FORNECEDOR:  REFRIGERAÇÃO  HUMBERTO  E  MARTINS
LTDA  inscrito  no  CNPJ  n°  10.366.801/0001-29,  OBJETO:
MANUTENÇÃO  CORRETIVA  DE  EQUIPAMENTOS
REFRIGERADORES  EM  SALAS  DE  VACINA;  VALOR:  R$
5.520,00 (Cinco mil  quinhentos  e  vinte  reais).  Jucemara
Fortes do Nascimento - Prefeita Municipal.
...........................................................................................................

Ratificação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

do  Processo  Administrativo  nº.  2931/2022  comunica  a
RATIFICAÇÃO da Dispensa de Licitação n° 0102/2022 nos
termos  do  art.  24,  inciso  IV  da  Lei  8.666/93  e  suas
alterações;  FORNECEDOR:  COMERCIAL  CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ: 67.729.178/0002-20;
OBJETO:AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  INJETÁVEIS
(DIPIRONA  SÓDICA),  ;  VALOR:  R$  4.590,00  (Quatro  mil
quinhentos  e  noventa  reais).  Data  da  Ratificação:
15/07/2022.  Jucemara  Fortes  do  Nascimento  -  Prefeita
Municipal.
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

do  Pregão  Eletrônico  RP  Nº  031/2022;  Processo
Administrativo  nº  1705/2022;  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  DE  LIMPEZA,  MATERIAL  DE  EPI,  COPA  E
COZINHA;  informa  que  firmou  Contrato  com  as  seguintes
empresas  e  respectivos  valores  totais:  GILMAR  MARCEL
PAES,  inscrita  no  CNPJ  nº  27.437.944/0001-87,  (R$
88.160,00)  e  JAKEFRAYHEDYS COM.  DE  PROD.  ALIMENT.
LTDA  ME,  inscrita  no  CNPJ:  01.018.711/0001-56  (R$
61.166,00), assinado em 14 de Julho de 2022, vigente por
12(doze) meses. (Jucemara Fortes do Nascimento - Prefeita
Muncipal).
...........................................................................................................

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

do  Pregão  Eletrônico  RP  Nº  038/2022;  Processo
Administrativo  nº  2157/2022;  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE
GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS-LANCHES;  informa  que  firmou
Contrato com a seguinte empresa e respectivo valor total:
G I L M A R  M A R C E L  P A E S ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n º
27.437.944/0001-87, (R$ 169.871,55) assinado em 14 de
Julho  de  2022,  vigente  por  12(doze)  meses.  (Jucemara
Fortes do Nascimento - Prefeita Muncipal)
...........................................................................................................

Apostilamentos
Apostilamentos

Extato de Apostilamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio
do  Processo  Administrativo  nº.  3357/2021;  Contrato  nº
067/2021 Objeto: Aquisição de Combustivel - Óleo Diesel
S10; informa que realizou o apostilamento nº 1 ao contrato
067/2021 para fins de reequilibrar o preço unitário do litro
de Diesel S10, o valor unitário do litro passa a ser de R$
7,47 (sete reais e quarenta e sete centos), aplicados sobre
o saldo remanescente quantitativo do contrato. Contratada:
AUTO POSTO NOVA CAMPINA EIRELI EPP inscrita no CNPJ nº
27.488.376/0001-43,  mantêm-se  todas  as  disposições
contratuais  aqui  não  alteradas.  (Jucemara  Fortes  do
Nascimento - Prefeita Municipal).
...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

Antonio Neves Cavalheiro
Vice – Prefeito

Antonio Isael de Oliveira Junior
Secretário de Saúde

Dayane Mesquita Camargo
Secretaria de Administração e Planejamento

Eliel Cardoso Santiago
Secretario de Governo

Luciano Vieira Proença
Secretario de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer

Marcos Takabayachi
Secretario de Finanças

Orlando Cardoso de Almeida
Secretario de Obras, Agricultura e Meio Ambiente

Rosangela Aparecida de Souza
Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania

Anderson Fabricio Souza Silva 
Presidente

Calir Lopes de Araujo
Vice – Presidente

Rosemari da Silva Oliveira
Primeira Secretaria

Célio Santos Andrade
Segundo Secretario

Vereadores

Aparecido José de Almeida

Clavio Lopes da Silva

Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro

Marcelo Alfredo de Oliveira

Wagner Camargo dos Santos

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Nova Campina, instituído pela
Lei nº 1108/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Responsável: Robson de Jesus Bernardo Praxedes MTB 068759/SP
Email: imprensa@novacampina.sp.gov.br | Site: www.novacampina.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.072/0001-58
Av. Luiz Pastore, 240 - Centro
Telefone: (15) 3535-6100
Site: www.novacampina.sp.gov.br

Câmara Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.890/0001-50
Rua Lourenço Manoel da Silva, 57 - Centro
Telefone: (15) 3535-1114 (15) 3535-1189
Site: www.camaranovacampina.sp.gov.br
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PRAXEDES (CPF ***607188**) em 15/07/2022 às 17:00:56 (GMT -03:00).
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